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EDITAL DE COBRANÇA AMIGÁVEL Nº 05/2024

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento de Taquaralto, 
nos termos do art. 22, inciso IV, combinado com o art. 26, inciso IV,  
alínea “g”, da Lei 1.288/01, intima o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), 
a promover no prazo de 30 (trinta) dias, contados do quinto dia da 
publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) 
por intermédio do(s) Auto(s) de IDNR a seguir relacionado(s), nos termos 
da legislação vigente nesta agência, localizada à Av. Francisco Galvão 
da Cruz, Qd. 10, Lt. 03, Sl. 02, Setor Santa Fé, Palmas - TO, sob pena 
de imediata inscrição do respectivo valor em Dívida Ativa.

Nº SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL Nº IDNR VALOR PERÍODO DE 

REFERÊNCIA

01 JHM CONSTRUÇÕES LTDA - ME 29.478.791-7 2023/002479 4.808,87 03/2023

Palmas - TO, 16 de fevereiro de 2024.

RAYANE DE SOUZA COSTA PEREIRA
SUPERVISORA DA AGÊNCIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 06/2024

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento de Taquaralto, 
nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, 
intima o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), a promover no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do quinto dia da publicação deste, o pagamento 
do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por intermédio do(s) Auto(s) 
de Infração a seguir relacionado(s), nos termos da legislação vigente 
ou apresentar impugnação ou pagar o crédito tributário nesta Agência, 
localizada à Av. Francisco Galvão da Cruz, Qd. 10, Lt. 03, Sl. 02, Setor 
Santa Fé, Palmas - TO, sob pena de revelia.

Nº SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR 
ORIGINÁRIO

PERÍODO DE 
REFERÊNCIA

01 MASTER MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA 29.471.699-8 2023/001540 98.613,90 01/01/2022 À 
31/12/2022

Palmas - TO, 16 de fevereiro de 2024.

RAYANE DE SOUZA COSTA PEREIRA
SUPERVISORA DA AGÊNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2023

A Pregoeira da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E 
CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com base no 
Decreto n° 6.081/2020 do Governador do Estado do Tocantins, torna público 
para conhecimento dos interessados, a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 079/2023 da 
Secretaria Executiva da Governadoria - SEGOV, do tipo MENOR PREÇO, 
realizada por intermédio do site: www.comprasgovernamentais.gov.br,  
para a empresa abaixo relacionada e classificada no certame, em 
conformidade com a descrição constante em sua Proposta de Preço e 
exigida no edital, anexos aos autos:

EMPRESA: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62

Grupo 01 - Serviço de Telefonia Móvel Pessoal - STMP

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
QUANTIDADE ESTIMADA VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
MENSAL 

(R$)

VALOR 
ANUAL

(R$)
UNIDADE MENSAL 

SEGOV
MENSAL 
CBM/TO

MENSAL 
TOTAL

01
Pacote de Serviços empresarial 
tipo I (com aparelho e pacote de 
dados de 50GB)

Assinatura 
Mensal 30 10 40 650,00 26.000,00 312.000,00

02
Pacote de Serviços empresarial 
tipo II (com aparelho e pacote de 
dados de 50GB)

Assinatura 
Mensal 30 - 30 200,00 6.000,00 72.000,00

03
Pacote de Serviços empresarial 
tipo III (com aparelho e pacote de 
dados de 50GB)

Assinatura 
Mensal 30 45 75 200,00 15.000,00 180.000,00

04
Pacote de Serviços empresarial 
tipo IV (com pacote de dados 
de 40GB)

Assinatura 
Mensal 40 60 100 80,00 8.000,00 96.000,00

VALOR TOTAL MENSAL (R$) 55.000,00

VALOR TOTAL PARA 12 MESES (R$) 660.000,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de execução dos serviços

a)  A entrega dos aparelhos e chips deverá ser realizada em 
local a ser definido pela CONTRATANTE, no momento da contratação, 
na cidade de Palmas - TO;

1.3. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O contrato terá a sua deverá ser de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas 
hipóteses do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

c) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes. 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do Decreto 6.081/2020.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.4. Condições de Pagamentos:

a)  O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, após a 
execução do objeto, com certidão expedida pelo Setor responsável do 
ÓRGÃO REQUISITANTE, atestando que os serviços foram prestados 
a contento.

b)  O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou 
os recibos em estrita observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, para fins 
de liquidação de despesa.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a pregoeira e o representante abaixo elencado.

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO 
Pregoeira 

OSIRES RODRIGUES DAMASO  
Secretário 

PETERSON QUEIROZ DE ORNELAS 
Comandante Geral 

Empresa:

TELEFONICA BRASIL S.A.


